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Ata da Nona Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Macaparana, primeiro período do. 
ano de 2020. Aos dias 15 de abril de 2020 em Macaparana, Estado de Pernambuco no Salão 
da Casa Dr. Benjamin Mariz localizada na Av. João Francisco N° 110 onde se encontra 
instalada a Câmara de Vereadores deste Município. Ali às dez horas encontra-se presente o 
Exmo. Sr. Josias Alexandre Alves da Silva, Presidente da supramencionada Câmara de 
Vereadores, presentes também se encontram os Exmos. Srs. Vereadores Jones Fernando de 
Lima Moura e Carlos Vangel Tavares Pessoa, Io e 2o secretários da mesa da Câmara 
respectivamente. Bem como os demais pares: José Aguinelo de Arruda Filho, José Paulo 
Medeiros da Silva, Maria do Socorro Nascimento Silva, Ricardo Alexandre Xavier Coutinho 
da Silva, Antonieta Cristina Cavalcanti de Morais Sarinho, Jailton Marcelo de Sousa e José 
Ivaldo Brandão de Morais. Notando que a maioria dos vereadores estava presentes no recinto 
da sessão o Exmo. Sr. Presidente Josias Alexandre Alves da Silva deu início aos trabalhos 
solicitando a leitura de um trecho bíblico, e a leitura da Ata anterior a qual foi colocada em 
discussão e depois em votação e assim aprovada por unanimidade. Em seguida determina ao 
Primeiro Secretário que faça a leitura das Proposições: Apresentado e enviado para as 
Comissões o Projeto de Resolução n° 002/2020 de autoria da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, que institui no âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Sistema de Deliberação 
Remota. Foi solicitado a tramitação do mesmo em regime de urgência, o qual foi colocado em 
votação e posteriormente aprovado por todos os presentes. Apresentado o Projeto de Lei n° 
05/2020 de autoria do vereador Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da Silva, que dispõe 
sobre a autorização da suspensão de empréstimos consignados e dá outras providências. O 
autor da proposição solicita a tramitação do mesmo em regime de urgência o qual foi 
colocado em votação e foi aprovado por unanimidade. O vereador vai a tribuna justificar que 
este projeto de lei será de extrema importância para estes servidores que precisam de uma 
renda maior para passar por este período de pandemia, pois os gastos familiares estão sendo 
maior, principalmente com alimentação e medicamentos. Projeto de Lei n° 06/2020 de autoria 
do vereador Carlos Vangel Tavares Pessoa, que dispõe sobre a validação de receituário 
médico em período de epidêmico ou pandêmico no âmbito do município de Macaparana e dá 
outras providências. O autor da proposição solicita a tramitação do mesmo em regime de 
urgência o qual foi colocado em votação e foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n° 
02/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência 
Social do Município de Macaparana e dá outras providências. Colocado em discussão o 
vereador Jones Fernando diz que estranha o fato do Prefeito enviar a esta Casa Legislativa um 
projeto de lei que de fato já  existe, inclusive sem solicitar a sua tramitação em regime de 
urgência, justamente em um momento em que a população mais precisa da Assistência. 
Devido a isso solicita verbalmente que o mesmo seja tramitado em regime de urgência. 
Colocado o regime de urgência em votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. 
Vereador Ricardo Alexandre destaca a importância da aprovação deste projeto de lei devido a 
necessidade que a população esta passando atualmente e também não entende o motivo do 
mesmo não ter solicitado a tramitação em regime de urgência. Vereador José Aguinelo dei 
a informação de que a Assistência Social está fazendo o levantamento das famílias q
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deverão receber cestas básicas. Vereador Paulo Silva diz que esta situação de pandemia esta 
fazendo com que as pessoas estejam passando por dificuldades, então é necessário agilidade 
nos trabalhos para ajudar estas pessoas e que principalmente possamos dar as condições 
necessárias para que seja feito estes trabalhos. Vereadora Antonieta Cristina diz que é 
importante a aprovação deste projeto de lei para que possamos receber as verbas Estaduais e 
Federais e então trabalhar para ajudar a população mais carente. Vereador Carlos Vangel diz 
que realmente está faltando mais agilidade nos trabalhos de ajuda ao povo, o cadastro é 
importante, mas que sabe a realidade da população é o agente de saúde que lida diretamente 
com o povo. Vereador Jailton Marcelo diz que é importante a doação de cestas básicas, pois 
nós vereadores sabemos o quanto as pessoas buscam por esta ajuda. O cadastro é importante, 
mas o agente de saúde sabe onde há aquela família mais necessitada. Vamos aprovar em 
regime de urgência para que seja levada a ajuda a quem mais precisa. Requerimento n° 
11/2020 de autoria do vereador Jones Fernando de Lima Moura, solicitando informações 
sobre as razões pelas quais até o presente momento nenhuma ação sequer foi realizada com os 
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, no sentido de combater os efeitos sócios 
econômicos do COVID-19, principalmente no tocante a fome que se alastra em nosso 
município, desde a decretação do estado de calamidade pública. Vereador Jones Fernando fala 
sobre a omissão da Secretaria de Assistência Social e sua omissão de ações de combate ao 
Coronavírus, mesmo tendo dotações no orçamento do município para tal fim. E inaceitável 
que um levantamento de famílias carentes no município dure cerca de um mês enquanto as 
pessoas estão passando necessidades, sem nada em sua geladeira para alimentar seus filhos. E 
uma situação de cortar o coração. Esta Casa hoje tem a obrigação de cobrar que a Prefeitura 
Municipal use o dinheiro do povo para ajudar a população de Macaparana, que usem os 
recursos disponíveis para comprar cestas básicas para doações. Vereador Paulo Silva se 
coloca a disposição para dizer onde esta o povo mais necessitado de Macaparana. Colocado 
em votação o Requerimento n° 11/2020 foi aprovado por unanimidade. Indicação n° 26/2020 
de autoria do vereador Jones Fernando de Lima Mura, solicitando do Exmo. Senhor Prefeito 
Constitucional Doutor Maviael Cavalcanti e também a Ilma. Senhora Secretária Municipal de 
Saúde Betânia Cavalcanti, que sejam direcionados esforços para conter as possibilidades de 
propagação do coronavírus através da contaminação entre pessoas. Vereador Jones Fernando 
diz que o Coronavírus é uma realidade, um pesadelo para nós devido a quantidade de casos 
positivos e de morte no mundo todo. Aliado a isto há uma guerra de informações causando 
efeitos tão maléficos quando este vírus. Sugeriu à Secretária de Saúde que fizesse a aquisição 
de testes rápidos para que pacientes suspeitos sejam logo detectados e levados ao tratamento 
necessário já  que a recursos para isto, como também para compra de máscaras, para compra 
de produtos de higienização de ruas e implantação de lavatórios na feira livre. São medidas de 
baixo custo e a prefeitura tem condições para isso. Colocada em votação a Indicação n° 
26/2020 foi aprovada por unanimidade. Votação e aprovação por unanimidade do Projeto de 
Lei n 01/2020 de autoria do vereador José Aguinelo de Arruda Filho, que institui a nova 
política de incentivo aos atletas denominada Bolsa Atleta. Votação e aprovação po 
unanimidade do Projeto de Lei n° 02/2020 de autoria do vereador José Aguinelo de Arr
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Filho, que autoriza o Poder Executivo a estabelecer normas referentes a criação e circulação 
de animais de grande porte em estado de soltura. Em seguida o Presidente Josias Alexandre 
Alves da Silva encerrou a presente sessão e marcou a próxima para o dia 15 de abril de 2020, 
às doze horas no mesmo local salvo motivo de forçajnaior. Depois mandou lavrar a ata que 29 
lida e achada conforme todos os yefeatíõfês^p^píítes e fln,ali»&nte-com a Secretária-EJayne.^ 
Cristina Rodrigues de Li
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